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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

INDICAÇÃO Nº 383 / 2024 
Indica o investimento em educação cívica para 
conscientizar os munícipes sobre a importância da 
transparência e como acessar e interpretar as 
informações disponibilizadas pelo governo.  

 
 

 
O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que programas de educação cívica podem ser desenvolvidos em 

parceria com escolas, organizações da sociedade civil e mídia local; 

Considerando que essas plataformas devem ser acessíveis e capazes de receber 

e responder às solicitações e reclamações dos cidadãos; 

Considerando que os relatórios devem ser claros, objetivos e apresentar 

informações de forma compreensível para os cidadãos, evitando termos técnicos e 

jargões burocráticos, ou seja, enfatizando um linguajar sem tantas formalidades para 

melhor entendimento de qualquer cidadão, 

Considerando que incentivar a participação dos cidadãos nas decisões políticas e 

na formulação de políticas públicas realizado por meio de consultas públicas, audiências, 

fóruns de discussão e envolvimento das comunidades locais em processos decisórios;  

irá gerar um município com melhor qualidade de vida para todos, 

Considerando que as ações do governo quando transparentes, os cidadãos têm a 

oportunidade de identificar qualquer comportamento corrupto, abuso de poder ou 

violação da confiança pública, permitindo a prestação de contas e a tomada de medidas 

apropriadas. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente da 
municipalidade para investir em educação cívica para conscientizar os munícipes 
sobre a importância da transparência e como acessar e interpretar as informações 
disponibilizadas pelo governo.  
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Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de Abril de 2024. 
 

ELIAS ELIEL FERRARA 
VEREADOR 

 


